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Assunto: Resposta ao Requerimento nº 024/2026 
 

Em atenção ao Requerimento nº 024/2026, de autoria do Vereador Mario Francisco da 
Silva, que solicita informações acerca dos procedimentos de fiscalização realizados pelo 
setor de Fiscalização de Obras e Posturas do Município, vimos prestar os seguintes es-
clarecimentos: 

O setor de Fiscalização vem atuando de maneira contínua e intensiva, buscando atender 
às demandas espontâneas, denúncias e solicitações registradas pelos contribuintes com a 
maior agilidade possível. Tal desempenho pode ser observado pelos índices registrados 
no sistema 1Doc, plataforma utilizada pelo Município para protocolo e acompanhamen-
to de reclamações e solicitações dos munícipes. 

No período recente, foram emitidas mais de 950 notificações, além de aproximadamente 
100 emissões entre autos de infração e multas administrativas. 

Atualmente, o Município conta com 03 (três) fiscais de Obras e Posturas, sendo que o 
terceiro servidor assumiu o cargo há menos de 60 dias, oriundo do último concurso pú-
blico realizado pela Administração Municipal. 

Quanto aos procedimentos adotados pelo setor, esclarecemos que a fiscalização ocorre 
mediante vistoria in loco, oportunidade em que são realizados registros fotográficos da 
irregularidade constatada, identificação do contribuinte responsável e emissão da res-
pectiva notificação. 

Após a emissão da notificação, é realizado o acompanhamento dos prazos concedidos 
ao contribuinte para regularização da situação apontada. Decorrido o prazo estipulado, 
os fiscais retornam ao local para nova vistoria, a fim de verificar se houve cumprimento 
das exigências constantes na notificação. 

Nos casos em que a irregularidade não é sanada dentro do prazo estabelecido, são ado-
tadas as medidas administrativas previstas na legislação municipal vigente, incluindo 
emissão de auto de infração e aplicação de multa. 

O procedimento administrativo atualmente envolve: 
 vistoria in loco; 
 registro fotográfico da infração; 
 identificação do responsável; 
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 emissão da notificação; 
 montagem das correspondências com Aviso de Recebimento (AR); 
 remessa aos Correios para entrega oficial; 
 acompanhamento de prazos; 
 a comprovação de que a situação foi resolvida é feita através do Whatsapp, onde 

o contribuinte que foi notificado envia registro fotográfico com a demanda aten-
dida; 

Importante destacar que, até recentemente, todas as etapas administrativas e operacio-
nais eram realizadas diretamente pelos próprios fiscais. Buscando otimizar os trabalhos 
e ampliar a fiscalização extensiva no Município, foram solicitados e disponibilizados 02 
(dois) estagiários para auxiliar nas atividades internas e burocráticas, especialmente no 
controle de prazos, emissão de autos de infração e multas e organização documental. 

Cumpre ressaltar ainda que os fiscais acumulam outras atribuições relevantes, tais co-
mo: 

 fiscalização de obras irregulares; 
 vistorias para emissão de habite-se; 
 fiscalização da regularidade de atividades econômicas localizadas no município. 
 apoio ao setor de Meio Ambiente; 
 atendimento de denúncias e demandas diversas relacionadas ao Código de Pos-

turas Municipal. 

Informamos também que o setor se encontra em processo de reformulação e aprimora-
mento estrutural, sem interrupção ou prejuízo às atividades já desempenhadas. 

Todavia, ainda existem algumas dificuldades operacionais enfrentadas pelo setor, dentre 
elas: 

 cadastros desatualizados de contribuintes e imóveis, ocasionando índice aproxi-
mado de 30% de devolução ou não entrega das correspondências; 

 necessidade de implantação de aplicativo de identificação imobiliária com fun-
cionamento offline para utilização em campo; 

 necessidade de aparelhos celulares mais adequados para uso operacional durante 
as fiscalizações externas; 

 demais adequações estruturais e tecnológicas necessárias para modernização do 
setor. 

Por fim, destacamos que o Município de Mandaguaçu vem apresentando acelerado 
crescimento populacional e urbano, aproximando-se atualmente de 40 mil habitantes, 
fator que naturalmente amplia as demandas relacionadas à fiscalização municipal. Ain-
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da assim, a Administração Municipal permanece empenhada em fortalecer o setor, bus-
cando oferecer atendimento cada vez mais eficiente à população. 

Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclare-
cimentos complementares. 

Atenciosamente, 
 

 
 

Fabiani Ferrarezi 
Secretária da Fazenda 
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